
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.391  27Terça-feira, 09 DE MAIO DE 2023

UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8837 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19749 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000022-1). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8836 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19745 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000020-5). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8835 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19743 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000019-1). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8834 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19741 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000018-3). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8833 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19739 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000017-5). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8832 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19737 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000016-7). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8831 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19735 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000015-9). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8830 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19731 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000013-2). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8829 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19729 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000012-4). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8828 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19727 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000011-6). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.

Acórdão n. 8827 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19725 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000010-8). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8826 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19723 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000009-4). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8825 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19713 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000004-3). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8824 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19711 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000003-5). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023
Acórdão n. 8823 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19709 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000002-7). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8822 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19707 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000001-9). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8821 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19771 – DE OFÍCIO (PROCES-
SO N. 272022730000493-6/AINF N. 652009510000001-0). CONSELHEIRA 
RELATORA: JOSIANE SEIXAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. 
FATO GERADOR NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 
1. Deve ser mantida a decisão de primeira instância que declara a impro-
cedência do lançamento tributário quando restar comprovada nos autos a 
inocorrência da infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e impro-
vido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. 
DATA DO ACÓRDÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8820 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19747 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000021-3). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8819 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19733 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000014-0). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.
Acórdão n. 8818 – 1ª CPJ - RECURSO N. 19721 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
AINF N. 362008510000008-6). CONSELHEIRA RELATORA: JOSIANE SEI-
XAS DE OLIVEIRA. EMENTA: ICMS. IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR NÃO 
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Deve ser mantida 
a decisão de primeira instância que declara a improcedência do lança-
mento tributário quando restar comprovada nos autos a inocorrência da 
infração descrita no AINF. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 26/04/2023. DATA DO ACÓR-
DÃO: 26/04/2023.


